
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 706-A, DE 2019 

(Do Sr. Elias Vaz) 
 

Susta o Contrato de Concessão nº 63/2000 - ANEEL, para distribuição de 
energia elétrica que celebram a União e a Companhia Energética de 
Goiás - CELG; tendo parecer da Comissão de Minas e Energia, pela 
rejeição (relator: DEP. JULIO LOPES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta o Contrato de Concessão nº 63/2000 – ANEEL, 

para distribuição de energia elétrica que celebram a União e a Companhia Energética de Goiás 

– CELG. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo é apresentado em um momento de colapso na 

prestação de serviços de energia elétrica no Estado de Goiás. A população do Estado tem sofrido 

com os frequentes cortes no fornecimento de energia, praticamente ocorrendo de maneira 

generalizada por todo o território goiano. 

Os prejuízos já alcançam vários setores da economia, como produtores rurais, 

frigoríficos, hospitais, além da população que tem sofrido em suas residências, com a 

instabilidade na energia, que tem danificado equipamentos domésticos. Quem depende de 

equipamentos de refrigeração, no comércio, nas fábricas, tem amargado enormes prejuízos com 

os produtos estragando, por falta de energia. O reflexo desses prejuízos sofridos por 

empresários e produtores rurais atinge diretamente a economia, desacelerando seu crescimento, 

afetando inclusive o emprego e a renda. 

A Agência Goiana de Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR, após 

fiscalizar parte do atendimento comercial ao consumidor, multou a empresa ENEL por não 

atender a conformidades regulatórias. O Procon estadual registrou um aumento de 46% nas 

reclamações por insatisfação com o serviço, somente nos dez primeiros meses deste ano, em 

comparação ao mesmo período do ano passado. Se comparado ao ano de 2017, as reclamações 

sobre a prestação do serviço da Enel Distribuição Goiás cresceu 9,7% em 2018. 

Segundo dados da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, o consumidor 

goiano ficou 26,61 horas sem energia no ano de 2018, contra 12,85 horas da média nacional. A 

frequência de interrupções e energia foi de 15,03, o que representa mais que o dobro da média 

nacional, de 7,17. Esses resultados colocam a ENEL em último lugar, no ranking nacional, pelo 

quinto ano consecutivo. 

A nossa Carta Magna ao tratar dos atos administrativos, em especial aos contratos, 

delegou ao Congresso Nacional o poder de sustar seus efeitos, retirando-lhe a sua eficácia, 

produzindo efeitos financeiros e executivos, efetivando a aplicação da teoria de freios e 

contrapesos (checks and balances), quando estes tiverem produzindo efeitos danosos ao 
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interesse público. O poder constituinte concedeu essa competência aos representantes do 

Legislativo, que possuem a legitimidade para exercer essa função de fiscal dos atos do Poder 

Executivo. 

Assim, diante da urgente necessidade de solucionar esse problema na prestação do 

serviço de fornecimento da energia elétrica, é preciso que esse Contrato de Concessão, vigente 

até o momento, tenha seus efeitos sustados. À vista do exposto, contamos com o apoio dos 

nobres pares para aprovação do que ora se propõe. 

 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

ELIAS VAZ 

Deputado Federal – PSB/GO 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 706, DE 2019

Susta  o  Contrato  de  Concessão  nº
63/2000  -  ANEEL,  para  distribuição  de
energia elétrica que celebram a União e a
Companhia Energética de Goiás - CELG.

Autor: Deputado ELIAS VAZ

Relator: Deputado JULIO LOPES

I - RELATÓRIO

A  proposição  em  apreciação  tem  o  objetivo  de  sustar  o

Contrato  de  Concessão  nº  63/2000  –  ANEEL,  para  distribuição  de  energia

elétrica celebrado entre a União e a Companhia Energética de Goiás – CELG.

Em sua justificação, o autor da proposta, o ilustre Deputado

Elias Vaz, sustenta que as frequentes interrupções no fornecimento de energia

elétrica no Estado de Goiás têm causado sofrimento para a sua população e

prejuízos para sua economia, razão pela qual entende que é preciso que o

mencionado contrato tenha seus efeitos sustados.

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuída  às  Comissões  de  Minas  e

Energia e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Em  19  de  dezembro  de  2023,  foi  indicado  como  relator  o

Deputado Júlio Lopes.

É o relatório.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245821509400
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II - VOTO DO RELATOR

A Constituição Federal estabelece que uma das competências

exclusivas  do  Congresso  Nacional  é  sustar  os  atos  normativos  do  Poder

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites da delegação

legislativa (art. 49, V).

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados, por seu turno,

determina,  no  inciso  XII  do  art.  24,  que  cabe  às  Comissões  Permanentes

“propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do

poder  regulamentar  ou  dos  limites  de  delegação  legislativa,  elaborando  o

respectivo decreto legislativo” (destacamos).

O poder regulamentar, por sua vez, limita-se à expedição de

decretos e regulamentos para fiel execução das leis. Não se pode, portanto,

editar decreto ou resolução de agência reguladora que contrarie o disposto em

lei.

Não é do que se trata na proposição em exame. Aqui propõe-

se  a  sustação  não  de  um  ato  normativo,  mas  sim  de  um  contrato  de

concessão,  que  é  um  ato  jurídico  perfeito  celebrado  entre  a  União,

representada  pela  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  (Aneel),  e  uma

empresa privada. Claro está, portanto, que o projeto de decreto legislativo em

apreço não pode ter o alcance almejado por seu autor.

Ante o exposto, não temos outra opção a não ser votar pela

rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 706, de 2019, e conclamar os

nobres pares a fazer o mesmo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado JULIO LOPES

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 706, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Minas  e  Energia,  em  reunião  extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição
do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  706/2019,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Julio Lopes. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júnior Ferrari -  Presidente,  Hugo Leal e Samuel Viana - Vice-
Presidentes, Adriano do Baldy, Arnaldo Jardim, Bandeira de Mello, Benes Leocádio,
Beto Pereira, Coronel Chrisóstomo, Dimas Fabiano, Eros Biondini, Fernando Coelho
Filho, Gabriel Mota, Gabriel Nunes, Greyce Elias, Jadyel Alencar, João Carlos Bacelar,
Julio  Arcoverde,  Julio  Lopes,  Keniston  Braga,  Max  Lemos,  Messias  Donato,  Otto
Alencar Filho, Raimundo Santos, Vander Loubet, Airton Faleiro, Bebeto, Célio Silveira,
Cleber Verde, Danilo Forte, Diego Andrade, Evair Vieira de Melo, General Pazuello,
Icaro de Valmir,  Júlio Oliveira,  Lafayette de Andrada, Leo Prates,  Márcio Marinho,
Miguel Lombardi, Murillo Gouvea, Neto Carletto, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Ricardo
Salles, Sidney Leite, Tião Medeiros e Ulisses Guimarães. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2024. 

Deputado JÚNIOR FERRARI 
Presidente 
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